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                                                             Ata  da  Sessão  Ordinária  da  Câmara 

                                                             Municipal de Arraial do Cabo, realizada 

                                                             no dia trinta  e um   de outubro  de dois  

                             mil e vinte e quatro. 

 

Aos trinta e um dias do mês de outubro corrente ano, realizou-se às 11h04m 

na Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira s/n°, a Sessão Ordinária, sob a Presidência do vereador Pedro 

Cajueiro, que verificando o quórum legal de vereadores presentes, iniciou a 

referida sessão. Na sequência, determinou que o 1º Secretário, o vereador 

Angelo de Macedo, procedesse a leitura da ata anterior, a qual foi aprovada 

sem ressalvas. Posteriormente, foi realizada a chamada regimental pelo 2º 

Secretário, Sr. Juliano Felizardo, verificando-se  a ausência do edil Cleyton 

Barreto e Tayron Alvarenga, o qual apresentou justificativa. Prosseguindo com 

os trabalhos, o 1º Secretário procedeu a leitura do expediente do dia conforme 

segue: Proposituras de autoria do Sr. Juliano Felizardo: Indicação nº 302/24 

– Propõe a decoração natalina na extensão da ciclovia no Parque das Garças; 

Projeto de Lei nº 056/24 – Dispõe sobre a gratuidade em transportes coletivos 

para os casos que menciona. Propositura de autoria do edil Mario Sergio: 

Indicação nº 303/24 – Sugere a reutilização das sobras do asfalto da RJ/140 

na Rua da Rebeche. Proposituras de autoria do Sr. Alexandre Barreto: 

Indicação nº 304/24 – Solicita a aquisição de um aparelho de ultrassom para 

cada posto de saúde do município; Indicação nº 305/24 – Propõe a 

contratação de médicos com especialidade em cardiologia e pediatria para 

atendimento em todos os postos de saúde do município. Propositura de autoria 

do Sr. Marcelo Magno: Projeto de Lei Complementar nº 003/24 – Dispõe 

sobre a extinção dos cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal da 

administração pública direta do Município de Arraial do Cabo e dá outras 

providências. Lido o expediente, a Presidência submeteu a pauta à apreciação 

do Plenário que aprovou por unanimidade as seguintes Matérias Legislativas: 
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Indicações 302, 303, 304 e 305/24. Foram encaminhados às Comissões 

Permanentes o Projeto de Lei nº 056/24 e o PLC nº 003/24. Não havendo 

oradores inscritos para explicação pessoal e nada mais havendo a tratar, a 

Presidência encerrou a referida sessão, marcando a próxima para o dia cinco 

de novembro em horário regimental. E para constar, eu, Néri porto, Oficial de 

Atas, lavrei o referido documento que, após ser lido e votado, será assinado 

pela Mesa Diretora para que se produzam seus efeitos legais. Arraial do Cabo, 

31 de outubro de 2024.  

 

____________________________ 

Pedro Cajueiro 

Presidente 

 

_____________________________ 

          Angelo de Macedo 

         1º Secretário 

 

____________________________ 

Juliano Felizardo 

          2º Secretário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


